
 

 
 

CIRCULAR INFORMATIVA ANO 2021 – Nº 01 – PORTARIA SEPRT Nº 477 – 
ALÍQUOTAS DO INSS 

 
 

Prezados Clientes 
 
 

Foi publicada no D.O.U. (Diário Oficial da União), de 13.01.2021, a Portaria 

nº 477, que entre outras disposições, traz a atualização da tabela do INSS válida 

a partir de 01.01.2021. 

Art. 1º Os benefícios pagos pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

serão reajustados, a partir de 1º de janeiro de 2021, em 5,45% (cinco inteiros e 

quarenta e cinco décimos por cento). 

Art. 2º A partir de 1º de janeiro de 2021, o salário de benefício e o salário 

de contribuição não poderão ser inferiores a R$ 1.100,00 (um mil e cem reais), 

nem superiores a R$ 6.433,57 (seis mil quatrocentos e trinta e três reais e 

cinquenta e sete centavos). 

Art. 4º O valor da cota do salário-família por filho ou equiparado de qualquer 

condição, até 14 (quatorze) anos de idade, ou inválido de qualquer idade, a partir 

de 1º de janeiro de 2021, é de R$ 51,27 (cinquenta e um reais e vinte e sete 

centavos) para o segurado com remuneração mensal não superior a R$ 1.503,25 

(um mil quinhentos e três reais e vinte e cinco centavos). 

ANEXO II 

TABELA DE CONTRIBUIÇÃO DOS SEGURADOS EMPREGADO, 
EMPREGADO DOMÉSTICO E TRABALHADOR AVULSO, PARA PAGAMENTO 
DE REMUNERAÇÃO A PARTIR DE 1º DE JANEIRO DE 2021. 

SALÁRIO-DE-
CONTRIBUIÇÃO (R$) 

ALÍQUOTA PROGRESSIVA PARA FINS DE 
RECOLHIMENTO AO INSS 

até 1.100,00 7,5% 

de 1.100,01 até 2.203,48 9% 

de 2.203,49 até 3.305,22 12 % 

de 3.305,23 até 6.433,57 14% - Teto de contribuição R$ 751,97 

Link: https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/portaria-seprt/me-n-477-de-12-

de-janeiro-de-2021-298858991 

 


